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LEI Nº 476/2023 
De 21 de junho de 2023 

“DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ 
PROVIDENCIAS CORRELATAS.”, 

CHARLES WAGNER NUNES OLIVEIRA, PREFEITA DO MUNICiPIO 
DE PINHAO, ESTADO DE SERGIPE, faz saber que: em cumprimento ao 
disposto na Lei Orgénica do Municipio e demais legislagdo vigente, a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 
Art. 1°. A Lei orgamentaria do Municipio de Pinho, Estado de Sergipe, referente 
ao exercicio de 2024, será elaborada e executada segundo as diretrizes gerais 
estabelecidas na presente lei, em observancia ao disposto no art. 165, §2°, da 
Constituição Federal e, em conformidade com as normas estabelecidas na 
Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e no art. 4º da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo: 

I — as diretrizes e Metas da Administragdo para o exercicio proposto, em 
conformidade com o Plano Plurianual - 

II — a estrutura, Organização e diretrizes para a execução e alterações dos 
orçamentos do Município; 

11 — as disposições relativas às despesas de caráter continuado; 

IV — as disposições sobre as alterações na legislação; 

V — disposições do não atingimento de Metas F iscais; 

VI - as diretrizes para Despesa com Pessoal; 

VII — Diretrizes para Limitação de Empenhos; 

VII — Diretrizes Relativas à Dívida Pública Municipal; 

VIII — Diretrizes sobre a Legislação Tributária 

IX — Diretrizes para Transparência Pública; 

X — Disposições Finais. /
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DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° As prioridades e metas para o exercicio financeiro de 2024 terão suas 
estratégias voltadas para: 

1— melhoria da qualidade da Educação Básica e dos indicadores educacionais, com 
ênfase no acesso, na permanência, na alfabetização de crianças, jovens e adultos, 
na melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de todos os estudantes; 

II — identificar e promover o desenvolvimento das potencialidades agropecuárias 
do município, incentivando e valorizando o pequeno agricultor; 

I — modernizar a gestão pública, priorizando a inovação tecnológica, a melhoria 
dos processos e a qualificação e assistência aos servidores; 

IV — incentivar o controle social, com ampliação dos mecanismos de transparência 
e criando meios que facilitem a participação popular; 

V —promover o equilíbrio das contas publicas com equidade, por meio da melhoria 
e maturidade da gestdo fiscal, com énfase no incremento da arrecadagdo e 
austeridade do gasto; 

VI — promover o fortalecimento do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS, 
essencial para a inclusão dos mais vulneraveis; 

VIL — ampliar a rede fisica e de pessoal do Sistema Unico de Saúde — SUS, 
aumentando a oferta de especialidades médicas e de medicamentos para as 
unidades de saúde; 

VIII — implantar políticas voltadas para a cultura, o esporte, o lazer e a juventude, 
apoiando e valorizando os artistas locais. 

Art. 3º. As ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2024 deverão ser definidas a partir dos programas e ações constantes 
no Plano Plurianual do Município referente ao quadriênio 2022-2025. 

Art. 4°. O Anexo de Metas e Prioridades da Administragdo Municipal para o 
exercicio de 2024 sera publicado através de Decreto Poder Executivo, juntamente 
com o Cronograma de Desembolso. 

METAS E RISCOS FISCAIS
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Art. 5º. As metas fiscais de receita, despesa, resultado primário, nominal e 
montante da dívida pública para os exercícios de 2022 a 2025, assim como as 
demais informações de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, estão 
estabelecidas na forma dos anexos desta lei, elaborados em conformidade com as 
normas editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional — STN. 

$ 1º. As metas apresentadas no Anexo de Metas Fiscais são resultados presumidos 
a partir de parâmetros de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB), taxas de 
inflagdo e projegdes de crescimento das receitas oriundas de transferéncias 
federais e estaduais. 

$ 2°. Quando da elaboração do projeto de lei orgamentéria para o exercicio de 
2024, a estimativa de receita e a fixagdo de despesa poderão ser modificadas em 
vista dos parâmetros utilizados na atual projeção sofrerem alteragdes conjunturais, 
devendo as metas fiscais serem ajustadas, ficando automaticamente revistas as 
metas fiscais estabelecidas nesta Lei, em conformidade com os valores previstos 
e fixados na Lei Orgamentaria de 2024. 

§ 3° O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informagdes 
divulgadas no Relatério Resumido da Execução Orgamentaria e Relatorio de 
Gestão Fiscal. 

$ 4°. Os valores das receitas e das despesas contidos na Lei Orgamentaria Anual e 
nos quadros que a Integrardo serdo expressos em pregos correntes de igual valor 
total. 

Art. 6°. São Integrantes desta Lei: 

I — Anexo de Metas Fiscais, subdivididos em: 

a) Metas Anuais; 

b) Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercicio anterior; 
¢) Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos trés exercicios 

anteriores; 

d) Evolução do Patriménio Liquido; 
e) Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos; 
f) Estimativa e compensação da Renúncia de Receita; 
8) Margem de Expansdo das Despesas Obrigatorias de Caréter Continuado. 

1l — Anexo de Riscos Fiscais. 

Paragrafo único. Para fins do disposto no art. 4°, § 3°, da Lei Complemenfar h° 
101/2000 e nesta lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outr %s 0S 

/
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capazes de afetar as contas públicas, constituídas de dívidas cuja existência 
depende de fatores imprevisíveis, tais como precatórios, restos a pagar com 
prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionárias de serviços 
Públicos, despesas classificáveis de acordo com o art. 37 da Lei nº 4.320/1964 e 
outros passivos contingentes, riscos e eventos fiscais imprevistos. 

DIRETRIZES PARA ESTRUTURA E ORGANIZACAO DOS 
ORCAMENTOS 

Art. 7°. O Orgamento Fiscal e o da Seguridade Social terd sua despesa 
discriminada por: 

I — Unidade Or¢amentaria; 

U — Fungdo; 

I — Subfunçaõ; 

IV — Programa: 

V — Projeto, Atividade ou Operação Especial; 

VI — Categoria de Despesa; 

VII — Grupo de Despesa; 

VIII — Modalidade de Aplicação; 

TX — Fonte de Recurso. 

$ 1º. Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e operação 
especial são aqueles definidos na Portaria nº 42 do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999, e em suas alterações. 

$ 2º. Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de despesa e 
modalidade de aplicação são aqueles dispostos na Portaria Interministerial da 
Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal nº 163, de 
04 de abril de 2001, e suas alterações. 

$ 3º. Após a sanção da lei Orçamentária, os Poderes Executivo e Legislativo 
publicaão o QDD — Quadro de Detalhamento de Despesa, fazendo a
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discriminação da despesa até o nível de elemento de despesa ou, quando 
necessário, sub-elemento. 

Art. 8º. A lei orçamentária anual será composta pelo Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social, compreendendo todas as receitas e as despesas dos Poderes 
Executivo e Legislativo, fundos e autarquias instituídas e mantidas pelo 
Município. 

Art. 9°. O projeto de Lei Orçamentária deve ser apresentado com a forma e com 
o detalhamento descrito nesta Lei, aplicando-se, no que couber, as demais 
disposições legais. 

Art. 10. O projeto de Lei Orçamentária e a respectiva Lei para o ano de 2024 
devem ser constituidos de: 

I — mensagem; 

11 - texto do projeto de lei; 

111 — quadros orgamentérios consolidados; 

IV — demais demonstrativos, relatorios e anexos estabelecidos pela legislação 
vigente, sobretudo a Lei nº 4.320/64 e a Lei Complementar nº 101/00, relativos 
aos Orgamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os anexos da lei orgamentéria 
no caso de ocorrerem modificagdes na estrutura administrativa do Municipio, 
decorrente de lei sancionada após o encaminhamento do Projeto de Lei de 
Diretrizes Orgamentérias para 2024 a Camara Municipal, desde que estas 
alteragdes ndo impliquem em alteração no valor total da despesa fixada na lei 
orgamentaria. 

Art. 12. Além da observancia das prioridades e metas a serem previstas no Plano 
Plurianual — PPA 2022-2025, a Lei Orgamentéria e seus créditos adicionais 
somente devem incluir projetos novos se: 

I — estiver contemplado no Plano Plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, 
€aso a sua execução abranja mais de um exercicio financeiro; 

II — os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de 
uma unidade completa; e, 

11 — não impliquem em paralizagio de projetos prioritários em execução.
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Art. 13. As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionais 
serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei 
Orçamentária Anual. 

Art. 14. A Lei Orçamentária para o exercício de 2024 conterá previsão de 
contrapartida de transferências voluntárias, em conformidade com o percentual 
proposto em projetos de captação de recursos encaminhados a órgãos e entidades 
da União, Estados e entidades não governamentais. 

Art. 15. A lei orgamentaria para 2024 conterá Reserva de Contingéncia em 
montante equivalente a, no minimo, 1,0% (um por cento) da Receita Corrente 
Liquida, apurada nos termos do inciso IV, art. 2° da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos. 

Pardgrafo único. Na hipétese de não utilização da Reserva de Contingéncia nos 
fins previstos no “caput” deste artigo, os recursos correspondentes podem ser 
destinados a cobertura de créditos suplementares e especiais que necessitem ser 
abertos para reforgo ou inclusdo de dotagdes orgamentdrias, de acordo com a 
avaliagdo da Administração Publica. 

Art. 16. O projeto de Lei Orcamentaria deve ter as receitas e as despesas orgadas 
segundo os pregos vigentes em julho de 2023, podendo ser atualizadas pela 
variação dos indices oficiais da inflação (Indice de Prego ao Consumidor Amplo 
—IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica) referente ao periodo de 
agosto a dezembro de 2023. 

Pardgrafo único. As previsdes de receita no projeto de Lei Orgamentaria 
observardo as normas técnicas e legais, considerarfio os efeitos das alteragdes na 
legislagdo, da variação do indice de pregos, do crescimento econdémico ou de 
qualquer outro fator relevante. 

Art. 17. O 6rgdo responsavel pelo setor juridico do Municipio encaminhara ao 
órgão encarregado da elaboragdo do or¢amento, até 31 de julho de 2023, a relação 
dos débitos atualizados e constantes de precatorios judiciarios a serem incluidos 
na proposta or¢amentaria para o exercicio de 2024, conforme determina o art. 100, 
$ 1°, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
30/2000. 

Pardgrafo único. O pagamento de precatorios judiciais serd efetuado em 
categoria de programagdo especifica, incluida na Lei Orgamentari 
finalidade. 
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Art. 18. O projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024 deverá observar 
os limites mínimos de gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino e 
com ações e serviços públicos de saúde, estabelecidos na Constituição Federal. 

$ 1°. A aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, além 
das disposições constitucionais e legais, deverá respeitar as normas emanadas do 
Ministério da Educação e do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

$ 2º. As despesas com ações e serviço de saúde serão realizadas em conformidade 
com as normas constitucionais e legais, observando-se ainda às determinações do 
Ministério da Saúde e do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

DIRETRIZES PARA EMENDAS AO PROJETO DE LEI 
ORÇAMENTÁRIA 

Art. 19. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária 
Anual, as emendas serão apresentadas na forma das disposições constitucionais e 
conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município, serão acompanhadas de 
exposição de motivos que as justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso: 

| — sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

Il — indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

©) dotações destinadas a Educação, Saúde e Assisténcia Social; 

d) recursos vinculados a transferências voluntárias dos Governos Estadual e 
Federal; 

11T — sejam relacionadas com: 

a) correção de erros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 

Art. 20. Conforme estabelecido no $ 1º, do art. 12, da Lei Complementar nº 
101/2000, a Câmara de Vereadores só poderá reestimar a receita prevista na lei 
orçamentária, se comprovando erro ou omissão de ordem técnica ou legal em sua 
estimativa. 



PREFEITURA DE 
Gabinete 

do Prefeito Pi n hão 
SEU POVO, SUA HISTORIA 

Art. 21. O Poder Legislativo do Municipio tera como limite de despesas em 2024, 
para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orgamentaria, a aplicagdo do 
percentual definido no art. 29-A da Constitui¢do Federal. 

Art. 22. A execugdo orcamentdria e a contabilidade do Legislativo serão 
processadas de forma independente, mais integrada ao Executivo para fins de 
consolidagdo das contas do Municipio. 

Art. 23. A proposta orgamentaria do Poder Legislativo devera ser elaborada na 
forma e conteudo estabelecidos nesta Lei e em consondncia com as disposigdes 
sobre as matérias contidas na Constituição Federal e nas normas complementares, 
devendo ser encaminhada ao Poder Executivo, para fins de consolidagdo do 
Projeto de Lei Orgamento Anual, até o dia 15 de julho de 2023. 

Art. 24. Os recursos correspondentes as dotagdes orçamentárias, compreendidos 
os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder Legislativo, serão 
repassados até o dia 20 de cada més, em duodécimos. 

§ 1° E vedada a transferéncia a fundos de recursos financeiros oriundos de 
repasses duodecimais. 

$ 2°. O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues em 2024, na forma do 
caput deste artigo deve ser restituido ao caixa do Poder Executivo até o final de 
fevereiro de 2025, ou tera seu valor deduzido na parcela de margo de 2025. 

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a compensar no duodécimo previsto 
no art. 24, os valores que forem descontados da cota do FPM — Fundo de 
Participagdo dos Municipios referentes aos encargos previdenciarios correntes ou 
parcelados da Câmara Municipal. 

$ 1° Para proceder nos termos do caput, o Poder Executivo devera encaminhar 
oficio à Câmara Municipal informando o valor e a documentagéio comprobatoria 
do montante a ser compensado. 

$ 2° O valor compensado devera ser contabilizado como ANTECIPACAO DE 
DUODECIMO em ambos os Poderes. 

DIRETRIZES PARA ALTERACAO ORCAMENTARIA 

Art. 26. Durante a execução orgamentaria do exercicio de 2024, fica o Poder 
Executivo autorizado a realizar transposigdes, remanejamentos e transferéncj 
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$ 1° A transposigho, remanejamento e transferéncia são instrumentos de 
flexibilizagdo orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a 
função de corrigir desvios de planejamento. 

$ 2°. Para efeitos desta Lei entende-se como: 

1 — transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de governo, 
dentro do mesmo órgão, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei 
orçamentária com recursos de outro também nela previsto; 

1T — remanejamento, o deslocamento de crédito e dotações relativos à extinção, 
desdobramento, criação ou incorporação de unidades na estrutura organizacional 
do Município, ainda, de créditos ou valores de dotações relativas a servidores que 
haja alteração de lotação durante o exercício; 

UM — transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão, 
num mesmo programa de governo, mantendo-se o programa em funcionamento. 

$ 3° Caberá ao Poder Executivo escolher se utilizar da transposição, 
remanejamento, transferência ou crédito adicional suplementar. 

Art. 27. Serão considerados como créditos adicionais especiais, nos termos do art. 
41, inciso 1I da Lei nº 4.320/64, aqueles que incluírem novas ações ou novos 
elementos de despesas. 

$ 1º. Não se incluem no conceito caput: 

a) a criação, por decreto adicional suplementar, de elementos de despesa desde 
que na mesma categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade 
de aplicação já existente. 

b) a inclusão, por decreto adicional suplementar, de novas ações ou novos 
elementos de despesas em ações já consignadas no orçamento, desde que sejam 
decorrentes de recursos de convênios, ou ainda, para adequar o orçamento aos 
programas cujos recursos sejam provenientes do Governo Federal e/ou Estadual, 
bem como, suas contrapartidas. 

c) a modificação ou inclusão, poder decreto adicional suplementar, das fontes de 
recursos do orçamento em função de alteração destas promovidas pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Sergipe. 

$ 2º. Os decretos adicionais suplementares realizados nos termos do parágrafo 
anterior não contarão para o limite de suplementação definido na Lei Org tária 
Anual de 2024. /
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Art. 28. Quando a abertura de crédito adicional especial implicar em alteração das 
metas e prioridades constantes dos quadros demonstrativos desta Lei e do Plano 
Plurianual — PPA 2022-2025, fica o Poder Executivo autorizado a fazer as 
readequações necessárias à execução, acompanhamento, controle e avaliação da 
ação programada. 

Art. 29. Firmado instrumento de transferência voluntária, fica autorizada a 
suplementação das dotações necessárias à sua execução, tendo como limite o valor 
do repasse financeiro pactuado e da contrapartida, não devendo este valor ser 
considerado no limite para abertura de créditos adicionais que será autorizado na 
Lei Orçamentária de 2024. 

DIRETRIZES PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 

Art. 30. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos de 
parcerias público-privadas, nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 
2004, e suas alterações, para a execução de projetos prioritários definidos pelo 
Governo. 

Art. 31. A Lei Orçamentária conterá recursos para a transferência financeira a 
consórcios públicos que o Município fizer parte como ente consorciado, nos 
termos previstos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 

Art. 32. As transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem 
fins lucrativos devem obedecer às disposições pertinentes contidas no art. 26 da 
lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, sendo: 

I — Subvenções Sociais — as destinadas a despesas correntes de instituições 
privadas sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de assistência social, médica, 
educacional e cultural, de natureza continuada, regidas pelo que estabelecem os 
arts. 16 e 17, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

IT — Contribuições — as destinadas a despesas correntes das demais instituições 
privadas sem fins lucrativos, que não as enquadradas no inciso I deste artigo, 
firmadas em parceria com a administragdo publica municipal para o 
desenvolvimento de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance 
de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual; 

11 — Auxilios — as destinadas a despesas de capital de institui¢des privadas sem 
fins lucrativos, compreendendo tanto as entidades referidas no inciso I, quante-à 
mencionadas no inciso II, deste artigo. 
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Art. 33. É vedada a inclusão, tanto na lei orçamentária quanto em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e/ou auxílios financeiros a 
entidades privadas e a pessoas fisicas, ressalvadas aquelas autorizadas em lei, de 
acordo com o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, e que 
preencham as seguintes condições: 

I — sejam entidades privadas de atendimento direto ao publico, nas áreas de 
assisténcia social, saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de 
fomento & produção e a geragdo de emprego e renda; 

11 — sejam pessoas fisicas carentes, assim reconhecidas por órgão publico federal, 
estadual ou pelo setor social do Municipio; 

11l — participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais e outras 
festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Publico Municipal, aos 
quais sejam ofertados premiagdes ou auxilios financeiros. 

§1°. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer titulo, submeter-se-ão a 
fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de 
metas e objetivos para os quais receberam recursos. 

§2°. Os repasses de recursos de que trata este artigo serão efetivados mediante 
convénios, conforme determina o artigo 116 e paragrafos da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

§3°. Evedada a celebragdo de convénio com entidade em situação irregular com o 
Municipio, em decorréncia de transferéncia feita anteriormente. 

§4°. É vedada a destinação de recursos a entidades privadas em que membros dos 
Poderes, ou respectivos conjuges ou companheiros sejam  proprietarios, 
controladores ou diretores. 

Art. 34. O Poder Executivo Municipal podera atender as necessidades de pessoas 
fisicas através de programas instituidos nas dreas de assisténcia social, saude, 
agricultura, cultura, desporto, turismo, educação e outras áreas de atuação, desde 
que tais programas estejam devidamente regulamentados. 

Art. 35. Desde que comprovado o interesse publico, poderão ser concedidas 
premiações a pessoas físicas que participem de concursos, gincanas, atividades 
esportivas e culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo 
Poder Público Municipal. 

DIRETRIZES PARA DESPESAS COM PESSOAL
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Art. 36. Para efeito desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal, o 
somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, 
com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas 
e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 
adicionais. Gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo Município às entidades 
de previdência. 

Art. 37. Os contratos de terceirização de mão de obra que se referem a substituição 
de servidores e empregados públicos serão contabilizados como “Outras Despesas 
de Pessoal”. 

Art. 38. As dotações orgamentarias destinadas as despesas com pessoal e encargos 
sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercicio de 2024, com base na 
folha de pagamento de julho de 2023, projetada para o exercicio, considerando os 
eventuais acréscimos legais, ficando autorizado a suplementação das dotagdes 
necessérias a sua execução, não devendo esse valor ser considerado no limite para 
abertura de créditos adicionais que será autorizado na Lei Orgamentaria 2024. 

Art. 39. Na lei orgamentaria do exercicio de 2024, as despesas com pessoal e 
encargos sociais devem estar de acordo com os limites estabelecidos na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Paragrafo único. Na apuração prevista no “caput”, deverdo ser considerados os 
limites definidos no inciso 111, do art. 19 da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 40. Para fins de atendimento ao disposto no $ 1°, inciso II, do art. 169 da 
Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo paragrafo, ficam autorizadas 
as concessdes de quaisquer vantagens, aumentos de remuneragdo, criagdo de 
cargos, empregos e fungdes, alteragdes de estrutura de carreiras, bem como 
admissdes ou contratagdes de pessoal a qualquer titulo, inclusive a realização de 
concursos publicos para provimento de cargos, observadas as condições e os 
critérios estabelecidos em leis especificas para cada situação. 

Parigrafo único. As implementagdes contidas no caput somente poderdo ser 
realizadas se também forem permitidas pela legislação federal, em razão das 
limitagdes fiscais impostas como medidas de enfrentamento a situagdo de 
pandemia, caso haja reconhecimento legal.
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Art. 41. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas 
correntes e receitas correntes supere 95% (noventa e cinco por cento), é facultado 
aos Poderes Executivo e Legislativo, enquanto permanecer a situação, aplicar o 
mecanismo de ajuste fiscal de vedação nos termos do art. 167-A da Constituição 
federal. 

DIRETRIZES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHOS 

Art. 42. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do 
art. 9º, e no inciso II, do $ 1º, do artigo 31, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva 
limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada de forma 
proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes 
da lei orçamentária de 2024, utilizando para tal fim, as cotas orçamentárias e 
financeiras. 

$ 1º. Excluem do caput deste artigo as despesas que constituam obrigação 
constitucional, legal, para a execução de programas e/ou convênios Cujos recursos 
sejam provenientes da União ou do Governo do Estado e as despesas destinadas 
ao pagamento dos serviços da dívida e aquelas que são consideradas como 
essenciais ao funcionamento da administração pública. 

$ 2°. O Poder Executivo comunicará ao poder Legislativo o montante que lhe 
caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme 
proporção estabelecida no caput deste artigo. 

$ 3°. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata 
o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes 
que caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação 
financeira. 

$ 4º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será 
suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas 
medidas previstas neste artigo. 

DIRETRIZES PARA DÍVIDA PÚBLICA
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Art. 43. Todas as despesas relativas à dívida publica municipal, mobiliária ou 
contratual, e as receitas que atenderão, constarão da lei or¢amentdria anual. 

Art. 44. As operagdes de crédito serão autorizadas por lei especifica. 
Art. 45. A lei orgamentaria anual conterá autorização para realização de operação 
de crédito por antecipação da receita orçamentária, obedecidas as determinações 
estabelecidas em resolução do Senado Federal. 

Art. 46. As despesas com amortização, juros e outros encargos da Divida Pública, 
deverão considerar apenas as operações contratadas ou autorizações concedidas 
até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual à Câmara 
Municipal. 

Art. 47. O pagamento de precatórios Judiciais será efetuado em categoria de 
programação específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade. 

DIRETRIZES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 48. Caso necessário, o Poder Executivo encaminhará a Câmara de 
Vereadores, projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária 
municipal, e incremento da receita, incluindo: 

I — adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da 
correspondente legislação Estadual e Federal; 

1T — revisões e simplificações da legislação tributária municipal; 

11 — aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários; 

IV — estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o Município 
conceda incentivos ou benefícios de natureza tributária. 

Art. 49. Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Art. 50. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de 
receita. 

Art. 51. Para efeito do disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, não será considerada como renúncia de receita: /
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1— a previsão feita a maior de receitas na elaboração da proposta orçamentária; 

1l — a não retenção de encargos sociais; 

H — a não retenção de tributos municipais e de Imposto de Renda, que 
posteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte; 

IV — a não retenção de tributos municipais, que não tendo sido pagos pelo 
contribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos na divida ativa; 

DIRETRIZES PARA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

Art. 52. Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar ampla divulgação, 
inclusive em sítios da Internet, de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso 
da sociedade a todas as informações relativas às Leis das Dirctrizes Orçamentárias, 
do Plano Plurianual, do Orçamento Anual e das Contas Anuais do Governo 
Municipal. 

Art. 53. Os Poderes Executivo e Legislativo devem garantir aos cidadãos os 
procedimentos necessários para o acesso a informação, conforme determinado 
pela Lei Federal nº 15.527, de 18 de novembro de 2011. 

DIRETRIZES FINAIS 

Art. 54. Cabe ao órgão central de planejamento do Poder Executivo a 
responsabilidade pela coordenação da elaboração da proposta orçamentária de que 
trata esta lei. 

Art. 55. O Executivo Municipal enviará a proposta Lei Orçamentária de 2024 à 
Câmara Municipal até o dia 30 de agosto de 2023, que a apreciará e a devolverá 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa anual. 

$ 1º. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o -disposto, 
no caput deste artigo. 4
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$ 2º. Se o Projeto de Lei Orgamentaria Anual ndo for sancionado até 31 de 
dezembro de 2023, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orgamentaria na forma original encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção da 
respectiva lei orgamentria anual, na proporção de 1/12 (um doze avos). 

Art. 56. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificagdes no projeto de lei or¢amentdria anual enquanto não 
iniciada a sua votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

Art. 57. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de parcelamentos 
com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, Caixa Econdmica Federal, concessiondrias e permissionarias de 
servigos publicos. 

Art. 58. A criagdo, expansão ou aperfeicoamento de ação governamental que 
acarrete aumento de despesa, observaré o disposto no art. 16 da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, considerando-se despesa irrelevante, para fins de aplicação 
do referido dispositivo: 

I — as despesas cujo valor não ultrapasse a 10% (dez por cento) receita corrente 
liquida apurada no ultimo RREO - Relatério Resumido de Execução 
Orçamentária publicado pelo município; 

11 — as despesas decorrentes de obrigações legais ou constitucionais; 

11 — as despesas com Saúde, Educação e Assistência Social; 

IV — as despesas decorrentes de contratos ou convénios. 

Art. 59. Serdo consideradas legais as despesas com multas, juros e outros 
acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por 
insuficiéncia de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas 
imprescindiveis ao pleno funcionamento das atividades administrativas essenciais. 

Art. 60. Fica autorizado o pagamento de didrias aos Conselheiros Municipais, nas 
mesmas condigdes de direito dos servidores efetivos. 

Art. 61. Fica o Poder Executivo autorizado a realiza, diretamente, despesas de 
custeio para a manutenção de caixas escolares da rede publica municipal de ensino 
que receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE — 
Programa Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 62. O Poder Executivo devera elaborar e publicar a programagdo financeira 
e o cronograma de execugdo mensal de desembolso, especificado por órgão, nos 
termos do art. 8° da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, vis) 
cumprimento da meta de resultado primario estabelecida nesta lei. 
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Art. 63. Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios 
de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do 
municipalismo e da preservação da autonomia municipal. 

Art. 64. Para fins de cumprimento do'art. 62 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, fica o Município autorizado a firmar convênio, acordo, ajuste ou 
congêneres, com a União e/ou Estado, com vistas: 

1— ao funcionamento dos serviços de segurança pública; 

IT — a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município; 

U — a utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de 
propriedade do Estado e/ou União; 

IV — a cessão de servidores para o funcionamento de cartórios eleitorais, quando 
solicitado pelo Ministério Público Estadual ou Tribunal de Justiça do Estado de 
Sergipe. 

V — ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, 
saúde, assistência social, agricultura, habilitação e outras de relevante interesse 
publico, sem ônus para o Município, ou com contrapartida; 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 66. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado de Sergipe, em 21 
de junho de 2023. 

CHARLES WAGNER NUNES OLIVEIRA 
Prefei



ESTADO DE SERGIPE 

- 
s 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº  004/2023 

ANEXOS DE 

METAS 

FISCAIS



oyajaid 

el12AO 
saynfi 

Jause 
sapreyo 

0SEQ‘T 
4od 

OpIPIAIP 
9707 

ap 
oue 

Op 
aquarsos 

JOJep 

OSEO'T 
4od 

OpIPIAP 
SZOT 

ap 
oue 

Op 
33Ua110) 

JOjeA 

ZOSO'T 
4od 

OpIPIAIP 
$Z0Z 

ap 
oue 

Op 
23UB.1I0D 

10jen, 

S
9
1
U
B
I
S
U
O
D
)
 
S
2
J
0
J
e
A
 
SOP 

O
j
n
J
|
e
)
 

ap 
e
1
3
0
j
0
P
0
I
B
I
A
l
 

“
B
I
L
I
O
U
0
I
?
 
2
4
0
0
S
 
S
e
u
d
l
e
w
 
S
a
s
 
w
a
 
o
e
d
e
d
l
j
g
n
d
 
S
e
s
I
a
A
I
P
 

(3 I
N
O
4
 

il 
L9LVYS'8E 

— | TZETHZLE 
256'186'SE 

epinbi] 
91us4J0) 

euasay 
ep 

oedafold 
ST'E 

ST'E 
1ES 

("ee 
%) 

9dNI 
vy 

YTy 
[
 

. 
("e'e 

%) 
INdOI 

[EX 
05 

20's 
(‘e'e 

%) 
vadi 

057 
052 

0E'T 
(
e
e
%
)
 

gid| 
9
2
0
2
 

q
z
0
z
 

1
2
0
2
 

S
I
I
A
V
I
N
V
A
I
 

1vdIDINON 
VHNLIFIING 

‘ILNOJ 
%€0'0S 

LL1°£09'8T 
| 050'Z8T'61 

_|%E0'0S 
6v6'£L6'LT 

| 
000°0£9'8T 

|%E0'0S 
00h'960'LT 

| 000°000'8T 
%9¢€ ‘85 

vLE'80LTT 
| 

STLS6v'TT 
[%9€E'8S 

YLTYL60T 
| 000'SELTT 

|%9€BS 
008'S¥6'61 

| 000°000'TZ 
6E 

T 
598915 

€19'SES 
%6E 

T 
L8E'66h 

00S'LTS 
%6ET 

006'pLYh 
000'00S 

[eUIWON 
opesnsay 

%
T
E
 

096'€6TT 
[ 

S9TLETT 
[%IC'E 

V8S'ESTT 
[ 

Sev'SeTT 
 [%lcE 

610°Z60'T 
| 

000'SST'T 
(11-1)=(111) 

oMewiid 
opeyjnsay 

%59'T0T 
15£'808'LE 

| ¥SO'08T'6€ 
[%S9'T0T 

S6T'0EG'9E 
| STI'SS8'LE 

|%S9'TOT 
SE6'8ELVE 

| 000'SLS9€ 
(1) serewig 

sesadsag 
%CL'ETT 

0ZI'86C°Ch 
| 0ST'TES'EY 

|%IL'ETT 
6v/'£98'0v 

| 
000°0SE'Ty 

[%00°L0T 
00£°£95°9€ 

| 000°005'8€ 
18101 

esadsaq 
%98 

70T 
TTL'T00'6E 

| 
6TE 

LTV OY 
|%98%0T 

08/°€89'LE 
| 

0SS'0S0'6E 
|%98'70T 

vS6'SEB'SE 
| 000'0EL'LE 

(1) SetieuIg 
seasay 

6TL 
ETT 

0
7
8
6
 ch 

| OST'ZEB'EY 
[ocZ 

ETT 
6hL'L98'0h 

| 000°0SE'2y 
[%00°L0T 

00€'L95'9€ 
| 000005'8E 

[210] 231908y 
00T 

X 
() 

00T 
X 

() 
00T 

X 
(e) 

(104/2) 
u
e
i
s
u
o
)
 

3juaLi0) 
(194/a) 

ajueisuo) 
a
U
a
L
O
)
 

(194/e) 
3jueIsuo) 

23ua.I0) 

4
 

% 
Jojep 

JOJen 
194 

% 
JO/eA 

J0/eA 
198 

% 
Jojep 

Jojep 
OY3VI41D3dsa 

920z 
S20T 

¥20T 
00'T 

$u 
(T 

8 b 
"E 

"347) 
| OALLVHLSNOIWA 

- ANV 
1202 

OP19Iaxa 

SIVANY 
SVLIW 

SIVOSId 
S
Y
L
I
N
 

30 
O
X
I
N
V
 

€20T/¥00 
5N 

S
Y
I
N
Y
I
N
I
N
V
Y
I
N
O
 
SAZIMLINIA 

3A 
137 

30 
O
L
3
(
0
¥
d
 

O
L
I
T
I
T
A
d
 
O
d
 
L
A
N
I
E
V
O
 

O
A
I
L
N
D
A
X
H
 
U
A
A
O
d
 

O
Y
H
N
I
d
 

HA 
T
V
d
I
D
I
N
N
A
 
V
A
N
L
I
T
A
T
A
A
d
 

r
 
13 

ã
 

3dI9HAIS 
30 

O
Q
V
L
S
A
 



ouseld 
€1'/86'606'67 

 00'000'7€9'ST 
epinbi] 

91Ua.40) 
euasay 

- 19Y 
110 

saúÚNN 
JÉUSBM 

saeyo 
epezijeay 

e1SINAJd 
7707 

9p 
0121249%Xd 

I
V
d
I
D
I
N
N
I
A
 
V
H
N
L
I
3
4
3
4
d
 
I
L
N
O
]
 

%95'Ly 
986'€29'9 

%ZT'0L 
£6'755°07 

RVE'VS 
LS6'8TEET 

epinbir] 
epepijosuo) 

‘AlQ 

%6E 
Th 

tvsvos8'9 
%
T
6
6
L
 

LI8BTTUVET 
%
E
9
 

£9€'995°9T 
m
v
m
_
u
_
_
O
m
C
O
U
 
e
a
l
q
n
d
 

‘Ald 

io/nla# 
6V0'666 

%IV'E 
670666 

%000 
: 

|eulwWon 
O
p
e
l
j
n
s
a
y
 

%9T 
ET 

899'T8T 
- 

[%60p 
OET'66TT 

%6E'S 
86L08ET 

) 
= 

( 
111 

) o
M
e
w
W
L
d
 
opeljnsay 

%S1°0- 
TEVTY 

-|%5'96 
1
2
1
6
7
8
 

%SSOTT 
TOL'8EE'ST 

(11) 
eliewid 

sesadsaqg 

%bT 
0 

TEV'TV 
-|%9€ 

TOT 
695'80L'67T 

%50°9TT 
000°0SL'6T 

1
2
2
0
1
 
m
m
w
a
m
e
 

%sL 
0 

660'ETZ 
- 

|%¥9‘00T 
TOt'96h'67 

%v6'STT 
005'6TL'6T 

(1) 
elewild 

seuvasay 

%020 
€
9
0
9
 

%IL'TOT 
©E9018'6C 

%S0'9TT 
000°05L°6Z 

|2101 
e
l
a
2
a
y
 

(8/9) 
(e-q)=(2) 

(a) 
(e) 

10/8A 
(194/0) 

% 
220z 

wa 
(194/8) 

% 
220z 

Sepezijenty 
O
V
Í
V
I
I
I
D
A
d
S
A
 

o
g
S
e
u
e
p
 

sepezijeay 
sezal 

sejsinaid 
Sezoia 

00T 
SU 

(1 ostou] 
.z 

8 
b
 
VE 

J47) 
Il O

N
I
L
V
Y
L
S
N
O
N
A
A
 

- JIINV 
veoz 

H
O
I
M
I
L
N
Y
 
OI2}243X3 

0d 
S
I
V
I
S
H
 
SY.LIN 

SVA 
O
L
N
I
W
N
I
H
A
I
N
N
I
 

OGA 
O
V
Í
V
I
I
V
A
V
Y
 

SIVISI4 
SV.LIN 

30 
O
X
I
N
V
 

€
2
0
Z
/
1
0
0
 

&N 
S
Y
I
M
Y
L
N
I
W
Y
I
Y
O
 
SIZIYLINIA 

3A 
13130 

O
1
I
M
O
N
d
 

OLIFIANdA 
Od 

HLANIEVD 
O
A
L
L
N
O
A
X
A
 
HAAOd 

â
 

O
Y
H
N
I
d
 
AA 

I
V
d
I
D
I
N
N
W
 
VANLITATAASd 

F
 
u
 

1d19¥3S 
30 

O
G
V
I
S
I
 



10d Opuipinip 9202 
9P OUE Op 

aqua1105 
sojen 

100 
OPUIPIIP 

5207 
9P OUE Op aqua1100 

Jojen 
100 

OPUIPINIP 7Z0Z 
3P OUE 

Op 33U31103 
J0[EA| 

10d OpUIPINP 
£207 3P OUE Op 33u3110) 1oJe, 

100 Opuipintp 
£Z0Z 

ap OUE op 
23110 

JOfe | 
0d 

OPUIPIN 
TZ07 3p OUE op 23Ua110) I0[EN 

10d 
OpUIPIAIP 

0Z07 
3P OUE 

op 31U2110) 
1oje 

TSSIUEISUOS S3I0[EA SOP O[2[ED 
ap esojopolaiy 

:EZOZ/EO/ET 
O4132uBUY 

Opessaui 
snaos 

WiI3|0g 
:31NO 

4 
£rz's00'8e 

| 2v0°022'9¢ 
| 0L1°L9¥'GE 

| 000'29ZVE 
| 

L86'60€'6C 
| 

9/8'29€°€Z 
| sesvos TA 

(epesafosd 
5707 

e £202) 
00'T 

$ 
W3 

- 35/08Yuld 
1Y 

[EG 
[EG 

[
 

20'S 
6L'S 

2001 
s
p
 

+ 
(%) 

opeinuinse 
vadi| 

9007 
Sstoz 

vToz 
EXA 

[0 
1202 

0200 
SI3AVvINVA| 

EXA 
breTOoL6 

 |SE'LY 
vOETGELT 

_ 
[vT'6E- 

90T¥08'TT 
|76'8S 

850'82v'61 
— 

|82'99 
€6T'SZLTT 

| 
T6TZSEL 

epInby] 
epepijosuo) 

epina 
e
e
 

S6STECTL 
|vE'9E 

§58'6827°0 
 |8LTE- 

O[T788YT_ 
|60'LY 

Togovrae 
|08V 

0ZTZS0'ST__| 
Zh0'89T 0L 

©pEp]|05U0D 
e
A
n
 

epina 
e
z
t
 

TU6LL0T 
 [68°99- 

760°E8Y 
[EXA 

Tho'6ShT 
— 

|808 
0LE 

TVG 
6v'LE9 

T860E6'S 
807708 

[eUIWON 
opes|nsay 

076 
TS9'8TTT 

E
 

ZTre'sTrT 
E
T
 

ELS'T66 
86'LT 

OOS'EET'T 
76'8S- 

TTL'S88 
868'SST'Z 

)=(111) 
oueuwrd 

ope3nsay 
65T 

9SSTEVGE 
 |€00T 

POT'BEESE 
— 

|2007 
E
X
A
 

TES8YL 9T 
[vL'ST 

SE0'SPO'TC 
| 
£06'Z8T BT 

(1) seuguwng 
sesadsaq| 

000t 
VL8'LIE0Y 

 [Z9TT 
890'86T'LE 

 [£9'8T 
S86'9CE'EE 

 [08'8T 
£85'780'8C 

— 
[88'ET 

S
E
S
E
O
S
 TZ 

| 
€L9'OVT'6T 

|10} 
esadsag 

TSTT 
LozTS9 0h 

— 
JoTOT 

9oThShoE 
 |sL'8T 

68Z'60TEE 
— 

pTLT 
TEOT88 LT 

|667 
9vLOE6TA 

| 7/STOETT 
(1) seupwunI 

seasay 
E
X
 

vLSLIGOL 
79TT 

890'86T'LE 
 [£2'8T 

S86'9CE'EE 
(000 

990'6L1'8C 
|TE 

98V'ET0ZT 
| 

TIL'6ZETT 
(2101 

£31203Y| 
% 

E
 

% 
vzoz 

% 
£20C 

% 
220z 

% 
170z 

0207 
OY5VYaI193dSa 

SILNVISNOD 
S0534d 

V SIHOTVA 

E7A 
sog'troot 

foz'se 
000000'8t 

[89'6€- 
zL9'96€TT 

— 
|sczs 

€v6'755'07 
— 

|60'SL 
LVOSSVET 

| OIST89L 
epinby7 

epepiosuos 
eping| 

TL'6E- 
TOL'6S9TT 

 |9ETE 
000000TZ 

_|£7'€€- 
T97'629°ST 

_ 
[6E'TY 

LISTUWE 
[88'SS 

€9€'995'9T 
| 

8€9°'£Z9°0T 
©pepi|0suo) 

ev1|qnd 
EpINg| 

i
z
 

TOL'STT'T 
LE 

L9 
000'00S 

LE'ES 
S8T'ZES'T 

0L'78- 
640'666 

85'9L9 
8E9'LTS'9 

655°0V8 
[BUION 

opesnsay 
0Z's 

POE'TITT 
08'0T 

000'SST'T 
LO'ET- 

00v'2ho'T 
T0EZ 

OET6STT 
vL'as 

E18'VL6 
SPE'EST'T 

(u-1)=(1) 
oLtewitid 

ope3nsay 
65T 

S69°7I80F 
 |vb'8 

000'S/5'9€ 
— 

foz'st 
cos6aLEE 

|LTTZ 
TLTL6T8T 

 |pL'ST 
SOTZOTEZ 

| 
E0TZI00C 

1) selipuilg 
sesadsaq| 

00'0T 
0000sE Th 

— 
[00°0T 

00000586 
|TBT 

000'000'GE_|08°€Z 
695'80L'67 

1661 
POEL66'€2 

| E0T'Z100C 
8101 esadsaa| 

TSTT 
66607h 

(158 
000'0ELLE 

|68ZT 
006 

TLLVE 
|02z 

Toro6h6z 
|TV8 

6L69ET PT 
| 8YY'S9TCL 

(1) seupwWNA 
segrasau 

E
X
 

co0'0sE h 
— 

Joo'ot 
oo0'0os8e 

— 
fT6Zt 

000000'se 
— 

ro'ez 
vEIOTE6Z 

(898 
€
0
8
2
V
 

| SI8'E6ZCL 
8101 

B
D
A
 

% 
szoz 

% 
pveoz 

% 
€202 

% 
7207 

% 
Tz0z 

o0207 
OVYÍVoII93dS] 

S
3
L
N
I
H
H
O
I
 
SOÍIHAd 

V 
S
T
H
O
T
V
A
 

SRy 
Sy 

(1 osppur 
",z § ;v 

ME 
‘3y1) 

M 
onnensuowaq 

- N
V
 

vzoz 

S
I
H
O
I
M
I
L
N
V
 
OIOI9UIXA 

SFUL 
SON 

SYAVXId 
SV 

IWOI 
S
Y
A
V
H
V
J
I
N
O
D
 
SIVNLY 

SIVISHH 
S
Y
L
I
N
 

SIVISIAd 
SVLIN 

SVA 
O
X
I
N
Y
 

€20Z/v00 
sN 

S
V
I
¥
Y
L
N
I
W
V
I
Y
O
 
SAZILIMIA 

3A 
131 

3A 
OLIFONA 

O
A
L
L
N
I
A
X
A
 
H
A
A
O
d
 

O
Y
H
N
I
d
 

AA 
I
V
A
I
D
I
N
N
W
 
V
A
N
L
I
T
A
T
A
S
 

O
L
I
T
I
T
A
d
 
Od 

ALINIAVYO 

3dIOYIS 
30 

OAVLSA



IVAIDINAIN 
YHNLI13434d 

3INOS 
00’0 

0 
00°0 

0 
V
1
0
1
 

0
0
0
 

0 
s
o
p
e
j
n
w
n
o
y
 

sozinfaid 
no 

s
o
u
o
n
 

000 
0 

Y 
.
)
 

R 
sensasay 

000 
0 

000 
0 

000 
0 

olugwiled 

% 
0707 

% 
T20T 

% 
(4414 

OAINOIT 
O
I
N
Q
W
I
Y
L
Y
d
 

O
I
¥
Y
I
D
N
I
A
I
A
I
Y
d
 
J
N
I
D
I
Y
 

vL'L9 
L
T
O
'
T
S
V
T
 

06'LT 
ver'Eertio 

(00T 
68¢'C89°L 

Tv.ioL 
vZLo 

LTOTSV'T 
06L7T 

t
e
r
e
r
t
e
 

jOOT 
687°789'L 

o
p
e
j
n
w
n
o
y
 
opeynsay 

0 
0 

0 
0 

0 
0 

Sensasay 

0 
0 

0 
0 

0 
0 

|eude)/ 
o
l
u
g
w
i
i
e
q
 

% 
0207 

% 
Teoe 

% 
(44114 

OGINDOIT 
O
I
N
Q
W
I
¥
L
V
d
 

seselju 
Sy 

(l 
ostour 

.z $ sp VE 
47) 

Al onensuowaq 
- JNY 

tveoe 

0aIND|1 
O
I
N
Q
I
N
L
Y
d
 
OA 

O
V
Í
N
T
I
O
A
I
 

SIVISId 
S
V
L
I
N
 

3A 
O
X
I
N
V
 

€TOZ/VOO 
sN 

S
V
I
Y
Y
.
I
N
I
N
V
I
Y
O
 
SAZIMLIMIA 

3
 

13130 
OLIFONA 

O
L
I
T
A
T
A
d
 
O
d
 
A
L
A
N
I
A
V
O
 

O
Y
H
N
I
d
 

3G 
T
v
d
I
D
I
N
N
N
 
V
A
N
L
I
I
I
I
S
A
 

O
A
L
L
N
I
A
X
A
 
H
A
A
O
d
 

m
 



óuade!d 
USBEM 

sajiey) 

JIVdDINANIW 
YHNLI3334d 

:2LNOS 

(1) 
HOIVA 

Gu-a)=() 
0707 

(1 
+ 

(3u-an)=(y) 
1207 

(ym 
+ (p1r 
zz0T 

O
Y
I
I
O
N
V
N
I
J
 
OGAIVS 

OINAIWIAOW 
N
S
 

SOp 
elPUPPINSLd 

ap 
oldold 

awiday 

|2190S 
BIDUPIASIG 

ap 
[BJSD 

awiSay 

SOQ 
S3LINIYYOD 

SYSIdSIA 
epIAIQ 

ep 
o
g
5
e
z
i
u
o
w
y
 

SEJISIUBUIA 
SIQSISAU| 

Ssojuawnsanu| 

TVLIdV9 
30 

S
¥
S
3
d
s
3
a
 

(11) 
SOALLY 

30 
"N3I1V 

VA 
9398 

S
O
 

"2I1dV 

©) 
(q) 

(e) 
SVAVZIIVIY 

Svsadsaa 
0707 

2
0
T
 

[4494 

2 
E 

SISAQU| 
suag 

ap 
ogdeually 

& 
= 

SIBAQIN 
suag 

ap 
ogdeual|y 

" 
" 

(1) 
SOAILY 

30 
N
3
N
V
 - V.LIdvD 

3A 
"
D
 

) 
(q) 

(e) 
SVAVZINVIU 

sv1i3d3y 
0707 

TZOZ 
(4494 

saJeguua 
gy 

(Mm ostur 
*,z § ', e

 
‘Y1) A Onnensuowag 

- JNY 

2
o
z
 

SOAILLY 
30 

O
V
I
V
Y
N
I
I
N
Y
 

Y 
I
N
O
I
 
S
O
A
I
L
E
0
 
S
O
S
H
N
I
I
N
 
S
O
A
 
O
W
Í
V
I
N
A
V
Y
 

3 
I
N
I
D
I
N
O
 

SIVISIH 
SY13IA 

30 
O
X
I
N
Y
 

€202/v00 
5N 

S
V
I
Y
V
L
I
N
I
W
V
I
Y
O
 

SIZIMLINIAO 
30 

13130 
OLIFONA 

O
L
I
T
A
T
H
A
 
Od 

A
L
A
N
I
A
V
O
 

O
Y
H
N
I
d
 

AA 
I
V
A
I
D
I
N
I
N
 
V
A
N
L
I
T
A
A
A
S
 

OALLNIAXA 
¥3AO0d 

\\.’ 

A
J
I
O
U
A
S
 

AA 
O
A
V
L
S
A



ESTADO DE SERGIPE 

X ? b PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAO 

GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS N2 004/2023 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

2024 
AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4%, § 2, inciso IV, alinea "a") RS milhares 

RECETTAS o 07T SE [RECETTAS PREVIDENCIARIAS = RPPSTEXCETO TNTRA-ORÇANENTARIASTOT 
RECEITAS CORRENTES 

Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Outras Receitas Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL 

Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUCOES DA RECEITA 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribuições 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Cobertura de Déficit Atuarial 

Receita Patrimonial 
Receita de Servigos 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
[) DEDUOES DA RECEITA 

Receita de contribuigdes dos Segurados 

Outras Receitas de Contribuices 

Compensação Previdenciaria do RGPS para RPPS 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

[RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS(EXCETO INTRA-ORGAMENTARIAS)(ll) 

Regime de Débitos e Parcelamentos 

MUNICIPIO NAC POSSUL REGlMl PROPRIO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

TOTAT DRS RECETTAS PREVIDENCIART =T 
DESPESAS 02T SE 

ADMINISTRAÇÃO 
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDENCIA 
Pessoal Civil 
Pessoal ar 

ADMINISTRACAO 
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

[DESPESAS PREVIDENCIARTAS = RPPS[EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAST 

Outras Despesas Previdenciarias 
Compensação Previdenciaria do RGPS para RGPS 

Demais Despesas Previdenciarias 
[DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS(INTRA-ORGAMENTARIAS)(V) 

MUNICIPIO NAO POSSUI REGIME PROPRIO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

TOTAT DAS DESPESAS PREVIDENCTARTAS [VIT =TV + V] 

RESULTADD PREVIDENCIARTOTVT] U 

APORTES DE RECURSUS PARA U REGIMIE PROPRIO 
DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR 2022 2021 2020 TOTATDUS APURTES PARA URPF: 

Plano Financeiro 

Outros Aportes para o RPPS 
Plano Previdencidrio 

Outros Aportes para o RPPS 

Recursos para Cobertura de Insuficiéncias Financeiras 
Recursos para Formagio de Reserva 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 
Recurso para Cobertura de Déficit Atuarial 

MUNICIPIO NAO POSSUI REGIME PROPRIO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

[RESERVA ORCAMENTARTA DU RPP: 
[BENS E DIRETTOS DURPP: 
FONTETPREFETTORA MONTCIPAT 

LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEGAO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES. 
2024 

AMF - Demonstrativo Vi (LRF, art. 4º, $ 2º, inciso IV, alinea "a") R$ milhares 
EXERCÍCIO RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIO DO EXERCICIO () (b} t0) =(a-b) (d)=(d Exercicio anterior)+(c) 

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Charles Wagner Nurjfes Oliveira 
Prefeito, 
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ESTADO DE SERGIPE 

v 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS Nº 004/2023 

ANEXO DE 

RISCOS 

FISCAIS



ESTADO DE SERGIPE 

s ? PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº 004/2023 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS - 2024 

ARF (LRF, art 4º, $ 3º) 
RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS A ADOTAR 
DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO 

@ Frustração de arrecadação , especialmente do 

ICMS e FPM 

econtinuidade na recuperação de créditos tributários 

ereprogamação das despesas 

einadimplencia de créditos tributários eredução nos investimentos 

efatos novos que alterem a economia ereprogamação das despesas 

elmprevistos Fiscais ©Caso venha a ocorrer, disporemos da dotação alocada no orça- 
mento para Reserva de Contingência, será orçada em até 0,5% 

da Receita Corrente Líquida prevista para 2024 

eSentangas Judiciais 

eCaso venha a ocorrer, disporemos da dotação alocada no orça- 
mento para Reserva de Contingência, será orçada em até 0,5% 
da Receita Corrente Liquida prevista para 2024 

Charles Wagner Núnes Oliveira 

ito 



ESTADO DE SERGIPE 

E 
@ PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS Nº  004/2023 

2024 
Evolução da Receita 

45.000.000 

40.000.000 

35.000,000 

30.000.000 

25.000.000 

20.000.000 

15.000.000 

10.000.000 

5.000.000 

A 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

2020 2021 2022 2023 2024 2025 
|L. Receita Total Valores Correntes — ] 22203815 | _24.228.043] — 29.810634 | 35.000.000 | 38500.000] 42350000 

Charles Wagner Nunes 

Préfeito
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